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Missão
É missão da Secretaria Municipal de Educação contribuir para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa, fraterna e feliz, promovendo educação de qualidade por meio da formação global de todos os alunos da Rede Municipal e Rede Parceira, buscando a valorização do ser, de forma ética, democrática, reflexiva, inclusiva, competente, sustentável, responsável e solidária, de forma equânime.
Visão
Atender todos os alunos em período integral, por, no mínimo 7 horas diárias de escolaridade, até 2054. Meta a longo prazo. A cada mandato (4 anos) será necessário investir na ampliação e adequação de espaço físico de aproximadamente 10 unidades escolares, bem como suprimento do quadro de pessoal.
Valores
Ética, transparência, cooperação, eficiência, responsabilidade, impessoalidade, solidariedade, equidade, sustentabilidade, respeito, honestidade, moralidade.
Estrutura Orgânica
A Secretaria Municipal de Educação é composta pela seguinte estrutura:
 1.GABINETE DA(O) SECRETÁRIA(O) DE EDUCAÇÃO:
 1.1. Coordenadoria de Gabinete.
2. DIRETORIA PEDAGÓGICA:
2.1. Assessoria de Gestão de Pessoas;
2.2. Gerência de Formação Continuada;
2.3. Gerência de Educação Infantil e Funcionamento Escolar;
2.4. Gerência de Educação Especial;
2.4.1. Coordenadoria de Mediação e Ação Intersetorial;
2.5. Gerência de Ensino Fundamental;
2.5.1. Coordenadoria de Jovens e Adultos.
3. DIRETORIA ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO: 
3.1. Assessoria Técnica de Estrutura Física;
3.2. Gerência Regional da Zona Norte;
3.3. Gerência Regional da Zona Sul;
3.4. Gerência Regional da Zona Leste;
3.5. Gerência Regional da Zona Oeste;
3.6. Gerência Regional da Zona Rural;
3.7. Coordenadoria de Manutenção Escolar;
 4. DIRETORIA FINANCEIRA E COMPRAS:  
4.1. Assessoria de Compras;
4.2. Gerência de Fiscalização de Atas e Contratos;
4.3. Gerência de Controle de Estoque;
4.4. Gerência de Transporte Escolar;
4.5. Gerência de Alimentação Escolar;
4.6. Gerência de Gestão Financeira das Unidades Escolares.
Competências
A Secretaria Municipal de Educação, parte integrante do Sistema Municipal de Ensino (Lei Municipal 9.012, de 23/12/02), inserida no Sistema Organizacional da Prefeitura do Município, pela Lei Municipal nº 8.834, de 1 de julho de 2002, tem por finalidade planejar, executar, acompanhar e avaliar a Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino e o Ensino Fundamental da Rede Municipal, a que se refere o Título II da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, buscando assegurar a igualdade, a liberdade, a solidariedade, o exercício da cidadania, a qualificação para o trabalho, a sustentabilidade e a excelência.
À Secretaria Municipal de Educação, órgão diretamente subordinado ao Prefeito, compete: Atuar nas esferas pedagógica, administrativa e financeira visando a melhoria da qualidade da educação pública municipal; Ofertar, diretamente ou mediante convênio, a Educação Infantil no Município de Londrina; Ofertar, diretamente ou mediante convênio, o Ensino Fundamental, suas etapas e modalidades no Município de Londrina; Democratizar a gestão de seu processo de ensino; Planejar, coordenar, acompanhar e viabilizar o ensino público municipal com foco na aprendizagem de qualidade; Promover a gestão dos profissionais da educação da rede municipal incluindo professores e demais servidores que atuam como apoio à educação; Gerir a circulação de conhecimento e utilização de informação em todas as esferas da Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos; Gerir recursos financeiros e prestar conta às instâncias exigidas; Divulgar amplamente todo tipo de informação sobre dados, índices, encaminhamentos e legislações, dentre outros, priorizando o princípio da transparência; Gerir a rede física escolar por meio de planejamento, manutenção e ampliação das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino; Prestar serviços de apoio, manutenção e suprimento para a funcionamento das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino; Promover a utilização da tecnologia visando a qualidade da prestação de serviços administrativos e pedagógicos da Rede Municipal de Ensino; Assegurar a integridade dos alunos enquanto estiverem sob a responsabilidade das Unidades Escolares; Integrar as políticas públicas municipais visando o atendimento de qualidade aos alunos e servidores da Rede Municipal de Ensino; Integrar ao município as políticas e planos educacionais da União e do Estado; 16. Efetuar outras atividades afins, no âmbito da sua competência.
As atividades da Administração Municipal buscarão a excelência obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, publicidade, transparência, razoabilidade, proporcionalidade, economicidade, finalidade, continuidade do serviço público, supremacia do interesse público sobre o privado, autotutela respeitando a participação popular, inclusão social, qualidade ambiental e desenvolvimento sustentável.
 
Atribuições
Regimento interno da Secretaria Municipal de Educação com suas atribuições pode ser acessado através do link: https://portal.londrina.pr.gov.br/images/stories/jornalOficial/Jornal-4354-Assinado-pdf.pdf#page=17 
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Quais instrumentos foram utilizados para o diagnóstico do ambiente de integridade?
	 Entrevistas realizadas com servidores e/ou autoridade máxima do órgão ou entidade

	Formulário Diagnóstico de Integridade Pública

	Identificação de controles internos existentes

	Identificação de documentos de referência (legislação, processos críticos, históricos de irregularidades, entre outros)

	Levantamento dos atendimentos de Ouvidoria

	Levantamento dos principais riscos à integridade

	Levantamento e classificação das recomendações de auditoria

	Matriz SWOT/FOFA

	Pesquisa de percepção de cenário

	Questionário E-Prevenção

	Questionários aplicados para o corpo funcional



Quais os principais resultados em relação ao diagnóstico do ambiente de integridade?
A Secretaria Municipal através dos instrumentos utilizados para o diagnóstico apurou:
• Levantamentos de Processos Recebidos do Ministério Público: As maiores demanda juntos ao Ministério Público e a Secretaria Municipal de Educação acontecem na solicitação de informações sobre alunos em situações de vulnerabilidade, reivindicação de vagas na Educação Infantil e as necessidades especificas da saúde do aluno. Desta forma é possível avaliar que o MP busca informações de sua clientela na Educação, considerando que a mesma tem o acompanhamento escolar dessa criança e um vínculo capaz de fornecer informações para continuidade de seus processos, e já a comunidade anseia conseguir através do MP a vaga esperada para a criança que muitas vezes não se encaixa no perfil desenhado no critério para priorização.
• Levantamento das Auditorias realizadas na SME: A secretaria Municipal de Educação possui um universo muito grande de processos e informações, sendo assim é natural que passe por verificações e acompanhamentos pelos auditores do município, mas com esse levantamento podemos perceber que algumas áreas são de maior risco e precisam de uma atenção, mas sempre nos relatórios de auditorias tivemos resultados positivos e recomendações que nos auxiliaram na melhoria do processo.
• Levantamento dos atendimentos de Ouvidoria: Neste levantamento foram detectados alguns problemas de ordem de execução do serviço prestado pela Secretaria dentro das unidades escolares, que se destacam a postura do professor, a postura e comportamento dos alunos matriculados, vagas nas instituições de preferência, segurança, rotina e atendimento nas unidades escolares e manutenção dos prédios públicos, o contato direto ao público da educação é através das unidades escolares, então a maior demanda das Ouvidorias vem da Comunidade Escolar.
• Questionários aplicados ao corpo funcional: com este questionário percebemos que o tema Integridade deve ser mais trabalhado dentro do universo existente, temos quase 43,5% dos servidores da secretaria que colocam o tema como pouco familiar. A grande maioria não conhece a Política de Governança Pública e Compliance do Município, mas podemos afirmar que mesmo sem conhecer o programa ou ainda o tema em suas ações foi demonstrado através das respostas que agiriam com integridade, denunciando atos de corrupção ou antiéticos, que observam em seu trabalho atos que poderia configurar como corrupção ou fraude, demonstrando que com a execução de um trabalho transparente e eficiente é possível minimizar e coibir práticas ilícitas.
• Na análise geral dos estudos realizado pelo comitê foram detectados riscos na prestação do serviço, mas sem um processo de acompanhamento e ou resolução do problema sendo medidas pontuais, necessitando criação de normas e instruções para regulamentações de atos e/ou ainda um fluxo mais detalhado de cada risco eminente até a sua devida solução.
• Implantação de monitoramentos no que diz respeito a reclamação e postura do servidor promovendo capacitação e conscientização de seu papel dentro do contexto Educação.
• Análise de SWOT da Secretaria Municipal de Educação:
FORÇAS:
A equipe é estudiosa, compromissada e unida. Há capacidade de execução, resiliência, honestidade, criatividade e organização documental. O conhecimento da realidade de atuação é amplo, permitindo fluidez nos processos de trabalho. Os servidores demonstram amplo conhecimento teórico e técnico, com forte capacidade de planejamento e proatividade.
OPORTUNIDADES:
O trabalho da Secretaria é reconhecido, e há oportunidades de promoção de capacitação tanto no âmbito nacional quanto municipal. Existe também o acesso a recursos orçamentários, além de possibilidades de colaborar na elevação da qualidade da educação. A confiança dos fornecedores e a estrutura organizacional favorecem uma gestão eficiente. Os processos digitais, o bom relacionamento com outras secretarias e municípios, e a troca de conhecimento e metodologias representam pontos positivos.
FRAQUEZAS:
A alta demanda de trabalho gera dificuldades na comunicação interna, e há carência de servidores. Observa-se também um déficit de conhecimento técnico específico em algumas áreas, além da falta de ferramentas adequadas de gerenciamento e sistemas interligados. A burocratização e a dificuldade de alinhar teoria e prática para atender às especificidades de cada unidade escolar comprometem a eficácia. Há ainda deficiências na comunicação e alguns servidores que não demonstram compromisso ou dedicação suficientes.
AMEAÇAS:
Os fluxos de processos morosos prejudicam o planejamento, e a dependência de outras instâncias para a conclusão dos processos impacta negativamente a eficiência. A economia instável, a dificuldade com a entrega de fornecedores e a legislação desatualizada representam riscos. As falhas nas informações retornadas pelas unidades escolares, a legislação elaborada por pessoas sem pleno conhecimento da educação como serviço público e a influência político-partidária também são ameaças que podem comprometer o funcionamento da Secretaria.
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Qual a visão de futuro em relação ao ambiente de integridade da organização?
A Secretaria Municipal de Educação desempenha um papel crucial na formação do cidadão, e, por isso, os princípios da integridade devem ser primordiais em todas as suas ações. É essencial que a secretaria promova:
1.Ética na Prática Educativa: Garantir que todos os profissionais da educação atuem com ética, respeitando normas e valores que promovam um ambiente de confiança e respeito. Isso inclui a formação continuada dos educadores em questões de ética e integridade.
2.Democracia e Participação: Fomentar um ambiente onde a participação de alunos, pais e comunidade seja incentivada. A democracia deve estar presente nas decisões pedagógicas e administrativas, promovendo a co-construção de um espaço educacional que reflita as necessidades e aspirações da comunidade.
3.Reflexão Crítica: Estimular o pensamento crítico entre os alunos, promovendo práticas pedagógicas que desafiem os estudantes a questionar, refletir e debater sobre temas relevantes para a sociedade. A reflexão crítica é fundamental para a formação de cidadãos conscientes e atuantes.
4.Inclusão e Diversidade: Garantir que todos os alunos, independentemente de suas condições socioeconômicas, culturais ou físicas, tenham acesso equitativo à educação de qualidade. A inclusão deve ser uma prioridade, promovendo práticas que respeitem e valorizem a diversidade.
5.Competência e Formação Integral: Desenvolver competências que vão além do conhecimento acadêmico, preparando os alunos para serem cidadãos ativos e responsáveis. Isso inclui habilidades sociais, emocionais e práticas, alinhadas às demandas do século XXI.
6.Sustentabilidade: Incorporar a educação para a sustentabilidade nos currículos, conscientizando os alunos sobre a importância de cuidar do meio ambiente e promover práticas sustentáveis em suas vidas cotidianas.
7.Responsabilidade Social: Incentivar os alunos a desenvolverem uma consciência social, promovendo ações que visem o bem-estar coletivo e o engajamento em causas sociais. A educação deve formar não apenas indivíduos competentes, mas também solidários e comprometidos com a sociedade.
8.Equidade: Assegurar que todos os alunos tenham as mesmas oportunidades de aprendizado e desenvolvimento, combatendo desigualdades e promovendo um ambiente de respeito e justiça.
Ao integrar esses princípios em suas ações, a Secretaria Municipal de Educação estará contribuindo para a formação de cidadãos mais íntegros, críticos e engajados, capazes de enfrentar os desafios da sociedade contemporânea de forma ética e solidária. Isso não apenas fortalece a educação, mas também constrói uma base sólida para o futuro da comunidade.
Quais os objetivos do programa de integridade da organização?
Atuar com integridade, transparência, equidade e imparcialidade, garantindo que qualquer processo alcance a máxima eficiência e eficácia. O objetivo é fortalecer a confiança e promover a satisfação dos cidadãos atendidos pela Educação, por meio de serviços de qualidade e resultados consistentes.
Qual a estrutura de governança e de gestão do programa de integridade?
A estrutura de Governança dentro da Secretaria Municipal de Educação é composta pelo Comitê de Governança e as diretorias e gerentes que são colaboradores nas ações propostas.
Qual a periodicidade dos monitoramentos do programa de integridade?
12 meses
Qual a periodicidade das avaliações do programa de integridade?
24 meses
Qual a periodicidade das atualizações do programa de integridade?
24 meses
Quais os principais aspectos devem ser observados na elaboração do plano de comunicação?
A falta de conhecimento sobre o tema dificulta o engajamento da equipe em disseminar as boas ações, então é necessário que seja um assunto constante, com discussões e debates para que a implantação seja de forma efetiva e eficiente, composto de divulgação dos trabalhos realizados e resultados alcançados.
Quais os principais aspectos devem ser observados na elaboração do plano de capacitação?
Promover capacitações contínuas envolvendo todas as esferas que compõem a Educação, desde os professores em sala de aula até as chefias responsáveis ​​pela gestão educacional. Esses treinamentos abordarão temas que fortalecem suas funções e incorporam práticas de integridade e ética na rotina de trabalho, colaborando para um ambiente educacional mais eficaz e transparente.
Quais os eixos temáticos serão trabalhados no programa de integridade da organização?
	Código de Ética

	Controles Internos e Gestão de Riscos

	Gestão de Pessoas

	Prevenção ao Conflito de Interesses e Nepotismo



[bookmark: _Toc7]Plano de integridade
[bookmark: _Toc8]CONTROLES INTERNOS E GESTÃO DE RISCOS
Atuar em três vertentes: Processos de contratação e fiscalização, processos de distribuição de vagas e transferências escolares, Prazos de processos de atendimento ao público
O controle interno na gestão de riscos é essencial para garantir a transparência e a eficiência em processos públicos. No contexto da contratação e fiscalização de serviços e fornecedores, o controle interno visa assegurar que os contratos sigam as normas legais, evitando fraudes, desperdícios e conflitos de interesse.
Na distribuição de vagas e nas transferências escolares, o controle interno assegura utilização critérios objetivos e justos, evitando favoritismos ou desigualdades no acesso. A aplicação de um controle rigoroso promove a equidade e melhora a confiança pública no sistema educacional.
Em relação ao prazo de processos de atendimento ao público, o controle interno busca minimizar atrasos e burocracias desnecessárias, estabelecendo procedimentos claros e indicadores de desempenho para monitorar a eficiência no atendimento. 
Essas práticas de controle interno fortalecem a integridade e a confiança nos processos públicos, promovendo uma gestão responsável e o cumprimento dos objetivos institucionais.
Subeixo: Processos de contratação e fiscalização
O controle de gestão de riscos na contratação e fiscalização de serviços públicos é uma prática fundamental para assegurar a integridade, a eficiência e a transparência nas operações governamentais. Esse processo envolve a identificação, avaliação e mitigação de riscos que podem comprometer a qualidade dos serviços contratados e o uso correto dos recursos públicos.
Na fase de contratação, o controle de riscos busca garantir que os processos de seleção de fornecedores sejam justos e imparciais, respeitando os princípios legais e normativos, como a Lei de Licitações e Contratos. Esse controle inclui a análise criteriosa das propostas, a verificação de antecedentes e qualificações dos fornecedores, e a avaliação de possíveis conflitos de interesse. Com isso, evita-se a contratação de empresas inadequadas ou em situação de irregularidade, minimizando o risco de falhas ou fraudes.
Na fiscalização, o controle de riscos envolve o acompanhamento rigoroso do cumprimento dos contratos, assegurando que os serviços sejam entregues conforme os padrões de qualidade e os prazos estipulados. Auditorias e monitoramentos periódicos ajudam a identificar desvios e a corrigir problemas rapidamente. Além disso, o controle de gestão de riscos cria um ambiente de prestação de contas, no qual os gestores e fornecedores são responsabilizados pelo cumprimento dos objetivos acordados.
A aplicação consistente do controle de gestão de riscos na contratação e fiscalização de serviços públicos contribui para a eficiência e a confiabilidade das ações governamentais, ao mesmo tempo em que fortalece a confiança da sociedade nos processos e na administração pública.
Ação: aprimorar processos 
Número da ação
1
Descrição
Mapear e aprimorar processos de contratação de serviços ou aquisições para mitigar riscos identificados.
Unidade administrativa executora
Assessoria de Compras
Unidade administrativa de apoio
	Assessoria de Compras

	Assessoria de Gestão de Pessoas

	Assessoria Técnica de Estrutura

	DIRETORIA ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO

	DIRETORIA FINANCEIRA E COMPRAS

	DIRETORIA PEDAGÓGICA

	Gerência de Alimentação Escolar

	Gerência de Fiscalização de Atas e Contratos

	Gerência de Transporte Escolar



Objetivos da ação
 Mitigar riscos identificados, assegurando que os serviços sejam entregues conforme os padrões de qualidade e os prazos estipulados de acordo com o estabelecido em contrato.
Benefícios para a instituição
Garantir que os serviços sejam entregues conforme os padrões de qualidade e os prazos estipulados ajuda a evitar desperdícios de recursos, reduzindo custos que surgem com retrabalhos e correções em serviços mal executados. Esse controle permite que a administração obtenha o melhor retorno possível sobre o investimento feito, maximizando a eficiência do uso do dinheiro público.
Subeixo: Distribuição de vagas e transferências escolares
Na distribuição de vagas e nas transferências escolares, o controle interno assegura critérios objetivos e justos, evitando favoritismos ou desigualdades no acesso. A aplicação de um controle rigoroso promove a equidade e melhora a confiança pública no sistema educacional.
Ação: Distribuição de vagas escolares
Número da ação
2
Descrição
O controle de risco na distribuição e transferência de vagas escolares é fundamental para garantir um processo justo, transparente e eficiente. Esse controle visa minimizar problemas como favoritismos, erros de alocação e desigualdades no acesso à educação. Ao mapear e mitigar riscos potenciais — como manipulação de critérios de prioridade, falta de transparência ou falta de clareza nos critérios de seleção —, a gestão pública assegura que as vagas sejam distribuídas com base em critérios objetivos e alinhados com as diretrizes de equidade.
A implementação de um sistema de controle rigoroso ajuda a garantir que as vagas sejam preenchidas de maneira justa, considerando necessidades especiais e proximidade residencial, por exemplo. Além disso, com um acompanhamento eficaz dos processos de transferência entre escolas, reduz-se o risco de matrículas excedentes em instituições específicas e evita-se o impacto negativo na qualidade do ensino. A transparência e a organização desses processos reforçam a confiança dos pais e da comunidade na administração pública, promovendo uma gestão educacional mais inclusiva e responsável.
Unidade administrativa executora
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO
Unidade administrativa de apoio
	Coordenadoria de Mediação e Ação Intersetorial

	Gerência Regional da Zona Leste

	Gerência Regional da Zona Norte

	Gerência Regional da Zona Oeste

	Gerência Regional da Zona Rural

	Gerência Regional da Zona Sul

	Central de Vagas

	Documentação Escolar



Objetivos da ação
Padronizar normas e procedimentos.
Benefícios para a instituição
Garantia de equidade no acesso à educação;
Eficiência administrativa, evitando problemas como a matrículas excedentes;
Fortalecimento da confiança da comunidade na gestão pública.
Subeixo: Prazos de processos de atendimento ao público
O controle interno de gestão de riscos nos prazos de processos de atendimento ao público é essencial para garantir a eficiência e a satisfação dos cidadãos. Esse controle visa identificar e minimizar riscos que possam causar atrasos, como falta de recursos, falhas operacionais e excesso de burocracia, assegurando que o atendimento seja realizado dentro do prazo estabelecido.
Ação: atendimento ao público 
Número da ação
3
Descrição
Monitorar e avaliar os prazos regularmente, o controle interno permite que a administração pública tome medidas proativas para otimizar processos e recursos, reduzindo filas e minimizando o tempo de espera. Com isso, os serviços se tornam mais ágeis e acessíveis, o que melhora a confiança dos cidadãos e a percepção de qualidade do atendimento público.
Unidade administrativa executora
GABINETE DA(O) SECRETÁRIA(O) DE EDUCAÇÃO
Unidade administrativa de apoio
	Assessoria de Compras

	Assessoria de Gestão de Pessoas

	Assessoria Técnica de Estrutura

	Coordenadoria de Gabinete

	Coordenadoria de Mediação e Ação Intersetorial

	DIRETORIA ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO

	DIRETORIA FINANCEIRA E COMPRAS

	DIRETORIA PEDAGÓGICA

	GABINETE DA(O) SECRETÁRIA(O) DE EDUCAÇÃO

	Gerência de Alimentação Escolar

	Gerência de Controle de Estoque

	Gerência de Educação Especial

	Gerência de Educação Infantil e Funcionamento Escolar

	Gerência de Ensino Fundamental

	Gerência de Fiscalização de Atas e Contratos

	Gerência de Formação Continuada

	Gerência de Gestão Financeira das Unidades Escolares

	Gerência de Transporte Escolar

	Gerência Regional da Zona Leste

	Gerência Regional da Zona Norte

	Gerência Regional da Zona Oeste

	Gerência Regional da Zona Rural

	Gerência Regional da Zona Sul



Objetivos da ação
Otimizar processos e recursos;
Monitorar e avaliar os prazos regularmente;
Identificar medidas proativas que tornem o serviço público mais ágeis e acessíveis.
Benefícios para a instituição
Agilidade e Eficiência no Atendimento;
Redução de Custos;
Satisfação e Confiança do Cidadão;
Transparência e Prestação de Contas;
Prevenção de Riscos e Conformidade Legal;
Melhoria Contínua.
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Ações em relação aos Termos de Cooperação através das subvenções pois os mesmos recebem recurso público que são administrados por instituições privadas para atendimento da Educação Infantil e projetos no Ensino Fundamental. E ainda quanto às solicitações de outras instâncias (MP, Defensoria e políticos) quanto ao atendimento específico de situações pontuais Esses Termos de Cooperação visam fortalecer a colaboração entre órgãos públicos e, para que sejam justos e imparciais, é fundamental que sejam geridos com rigor e ética, evitando favoritismos ou benefícios indevidos para indivíduos ou grupos específicos.
Subeixo:  Prevenção de conflitos de interesse e nepotismo nos Termos de Cooperação
A prevenção de conflitos de interesse e nepotismo nos Termos de Cooperação com instituições públicas é essencial para garantir a integridade e a transparência nas parcerias governamentais. Esses Acordos de Parceria buscam reforçar a cooperação entre as instituições públicas e, para assegurar sua equidade e neutralidade, é imprescindível que sejam administrados com seriedade e princípios éticos, prevenindo privilégios ou vantagens inadequadas para pessoas ou grupos determinados.
Ação: Termos de Cooperação 
Número da ação
4
Descrição
Adoção de mecanismos de controle e transparência, como auditorias regulares e registros públicos de acordos e prestação de contas. Assim, os Termos de Cooperação são celebrados de forma ética, garantindo que recursos e esforços públicos sejam direcionados para o cumprimento dos objetivos institucionais e o bem comum.
Unidade administrativa executora
DIRETORIA FINANCEIRA E COMPRAS
Unidade administrativa de apoio
	Gerência de Gestão Financeira das Unidades Escolares



Objetivos da ação
Instituir medidas de segurança para evitar o uso indevido de informações;
Instituir instrumento ou mecanismos de prevenção ao nepotismo;
Instituir planos, instrumentos ou mecanismos de prevenção ao conflito de interesses.
Benefícios para a instituição
Garantir que os Termos de Cooperação são celebrados de forma ética, afirmando que recursos e esforços públicos sejam direcionados para o cumprimento dos objetivos institucionais e o bem comum.
[bookmark: _Toc10]GESTÃO DE PESSOAS
A gestão de pessoas é fundamental para estabelecer uma cultura de ética, respeito e comprometimento nas instituições públicas, especialmente na educação. A postura do professor, do diretor e dos servidores públicos influencia diretamente o ambiente escolar e o atendimento ao público, servindo de exemplo para alunos e comunidade.
Professores, como líderes e formadores, devem demonstrar dedicação, empatia e profissionalismo, inspirando os estudantes a desenvolverem valores positivos e se engajarem no aprendizado. Já o diretor tem o papel de liderança administrativa e pedagógica, devendo agir de forma justa, transparente e colaborativa, promovendo um ambiente de trabalho harmonioso e produtivo. Por fim, o servidor público, em qualquer função, deve atuar com integridade, responsabilidade e eficiência, sempre buscando atender as necessidades da população com respeito e compromisso.
Subeixo: Postura do professor, gestor escolar e servidor público.
A postura do professor, do diretor e dos servidores públicos influencia diretamente o ambiente escolar e o atendimento ao público, servindo de exemplo para alunos e comunidade.
Essas posturas, quando geridas e desenvolvidas de forma conjunta, promovem um ambiente escolar produtivo, acolhedor e comprometido com o desenvolvimento integral dos estudantes e a excelência do serviço público.
A integração das atitudes dos professores, diretores e servidores públicos cria um espaço educativo onde todos trabalham com objetivos compartilhados e valores alinhados, gerando um impacto positivo no ambiente de aprendizagem.
Ação: Postura
Número da ação
5
Descrição
A gestão de pessoas no setor público é essencial para garantir uma postura ética e colaborativa entre professores, diretores e servidores. Essas posturas influenciam diretamente a qualidade dos serviços prestados e o ambiente de trabalho. Quando alinhadas, promovem um ambiente produtivo, acolhedor e comprometido com o desenvolvimento dos indivíduos e a excelência pública. A gestão eficaz de pessoas contribui para uma cultura organizacional sólida e resultados positivos para a sociedade.
Unidade administrativa executora
Assessoria de Gestão de Pessoas
Unidade administrativa de apoio
	DIRETORIA PEDAGÓGICA



Objetivos da ação
Incentivar a participação em programas de formação e desenvolvimento de líderes;
Instituir políticas instrumentos ou práticas para incentivar e reconhecer a contribuição de pessoas na organização;
Promover ações e espaços para a discussão aberta sobre ética e integridade no órgão.
Benefícios para a instituição
Fortalecimento da liderança;
Melhoria no desempenho organizacional;
Retenção de talentos;
Criação de uma cultura de aprendizado contínuo;
Apoio à inovação;
Resolução eficaz de conflitos.
[bookmark: _Toc11]CÓDIGO DE ÉTICA
A ética na postura do professor, do diretor e do servidor público é fundamental para a construção de um ambiente de respeito, transparência e confiança, tanto dentro das instituições educacionais quanto na sociedade como um todo.

Subeixo: Ética na postura de professores, gestores e servidores públicos
Para o professor, a ética envolve o compromisso com a formação integral dos alunos, tratando-os com respeito, imparcialidade e dedicação. Sua postura ética vai além do ensino de conteúdos acadêmicos; ela também abrange o desenvolvimento de valores como cidadania, respeito à diversidade e responsabilidade social.
O diretor, como líder da instituição, tem a responsabilidade de criar um ambiente de trabalho ético e colaborativo, onde as decisões sejam tomadas com transparência, levando sempre em consideração o bem-estar dos alunos e da equipe. Sua postura ética reflete-se na forma como gerencia os recursos da escola, promove a participação de todos na gestão e assegura que as práticas pedagógicas e administrativas sejam justas e alinhadas com os princípios educacionais.
Já o servidor público, independente de sua função, deve atuar com integridade, responsabilidade e zelo pelo serviço público. A postura ética do servidor é essencial para garantir a eficiência dos serviços prestados e para manter a confiança da população na administração pública. Ele deve cumprir seus deveres com imparcialidade, sem utilizar sua posição para interesses pessoais ou favorecimento, e atuar sempre com respeito aos cidadãos e à legislação vigente.
Ação: Ética na postura
Número da ação
6
Descrição
Quando profissionais adotam uma postura ética, contribuem para o fortalecimento das instituições, promovendo um ambiente de trabalho mais produtivo e harmônico, além de reforçar a credibilidade da administração pública e do sistema educacional. A ética na atuação desses profissionais é, portanto, a base para uma gestão pública eficaz e para a formação de cidadãos comprometidos com o bem comum.
Unidade administrativa executora
DIRETORIA PEDAGÓGICA
Unidade administrativa de apoio
	Assessoria de Gestão de Pessoas



Objetivos da ação
 Divulgar o código de ética aos servidores
Divulgar os valores e padrões de conduta adotados pela organização ao público interno e externo;
 Estabelecer regras de conduta para utilização dos canais de comunicação institucionais
Promover a conscientização sobre igualdade de gênero e raça na organização
Estimular a capacitação de lideranças e servidores em temas de diversidade com foco em gênero e raça
Instituir instrumentos ou práticas de prevenção ao assédio moral e assédio sexual e a discriminação
Benefícios para a instituição
Transparência e confiança;
Motivação e engajamento;
Redução de conflitos e melhorias no ambiente de trabalho;
Desenvolvimento de uma cultura organizacional sólida;
Cumprimento das normas e leis;
Qualidade no atendimento ao público.
[bookmark: _Toc12]Validação geral
Data de início 
25/06/2024
Data de conclusão
22/11/2024
Informações complementares e constatações gerais sobre o processo de validação do programa e do plano de integridade
Disponíveis no processo SEI 19.022.108795/2024-59
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